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Parâmetros para a institucionalização do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

O Sistema de Garantia de Direitos apoia-se em três grandes eixos ou linhas: Promoção, 
Defesa e Controle Social. 

 
O eixo da Promoção de Direitos tem como objetivos específicos: a deliberação e 

formulação da “política de atendimento de direitos” (ou de garantia de direitos), que prioriza 
e qualifica como direito o atendimento das necessidades básicas da criança e do 
adolescente, através das demais políticas públicas. Esta é uma concepção de reforma social 
proposta pelo Estatuto, que tem nas políticas públicas sua expressão máxima. Este é o 
espaço estruturador de uma organização social que busca garantir de modo universal os 
serviços públicos básicos ao conjunto da população e de modo prioritário às crianças e aos 
adolescentes, cumprindo o preceito constitucional exemplificado no Artigo 194 da 
Constituição Federal, e no Artigo 87 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  
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Defesa e Controle Social. 

 
O eixo da Promoção de Direitos tem como objetivos específicos: a deliberação e 

formulação da “política de atendimento de direitos” (ou de garantia de direitos), que prioriza 
e qualifica como direito o atendimento das necessidades básicas da criança e do adolescente, 
através das demais políticas públicas. Esta é uma concepção de reforma social proposta pelo 
Estatuto, que tem nas políticas públicas sua expressão máxima. Este é o espaço estruturador 
de uma organização social que busca garantir de modo universal os serviços públicos básicos 
ao conjunto da população e de modo prioritário às crianças e aos adolescentes, cumprindo o 
preceito constitucional exemplificado no Artigo 194 da Constituição Federal, e no Artigo 87 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder Câmara 
de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  
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o eixo da Defesa tem como objetivo específico a responsabilização do Estado, da Sociedade e 
da família, pelo nao-atendimento, atendimento irregular ou violação dos direitos individuais 
ou coletivos das crianças e dos adolescentes. Ele assegura a exigibilidade dos direitos. No 
âmbito dos espaços públicos, temos um conjunto de atores governamentais e não-
governamentais: Poder Judiciário (especialmente o Juízo da Infância e da Juventude), 
Ministério Público, Secretarias de Justiça (órgãos de defesa da cidadania), Secretaria de 
Segurança Pública (Polícias), Defensoria Pública, Conselhos Tutelares, Ordem dos Advogados 
do Brasil, Centros de Defesa e outras associações legalmente constituídas, na forma do 
art.210 do Estatuto da Criança e do Adolescente.   

 

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder Câmara 
de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  
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  No eixo do Controle Social, o objetivo se reporta à vigilância do cumprimento dos preceitos 
legais constitucionais e infra-constitucionais, ao controle externo não institucional da ação 
do Poder Público. É este o espaço da sociedade civil articulada em “fóruns” e em outras 
instâncias não-institucionais semelhantes (frentes, pactos etc.), Organizações Não-
Governamentais (ONGs), entidades de atendimento direto, entidades de classe, sindicatos, 
pastorais e ministérios eclesiais, associações de base geográfica e as diversas formas de 
organização social que permanentemente vão surgindo na dinâmica da democratização das 
relações sociais. Outro aspecto que pode vir ser inserido neste eixo é a mobilização da 
sociedade para sua participação na elaboração e monitoração dos orçamentos públicos, na 
aplicação dos recursos financeiros dos Fundos públicos pelos Conselhos de Direitos etc.  

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder 
Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  
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  Os instrumentos deste eixo (Controle Social) deverão oferecer potencial de pressão, 
mobilização, produção de conhecimentos em torno e da problemática de crianças e de 
adolescentes, assim como a responsabilidade pela capacitação permanente da sociedade 
para uma nova cultura que valorize as crianças e adolescentes do nosso País. O controle 
externo social não-institucional difere das formas de controle externo e interno 
institucionais (legalidade, economicidade, moralidade, publicidade e impessoalidade), que 
integram a gestão pública: Auditorias internas, Tribunais de Contas, Ministério Público e o 
próprio Conselho de Direitos (enquanto controlador de ações governamentais e não 
governamentais) 

Sistema de Garantia de Direitos. Edson Araújo Cabral (orgs). Recife: Centro Dom Helder 
Câmara de Estudos e Ação Social-CENDHEC, 1999.  
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CAPÍTULO III - DAS INSTÂNCIAS PÚBLICAS DE GARANTIA DOS DIREITOS HUMANOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
Art. 5º Os órgãos públicos e as organizações da sociedade civil, que integram esse 
Sistema, deverão exercer suas funções, em rede, a partir de três eixos estratégicos de 
ação: 
I - defesa dos direitos humanos; 
II - promoção dos direitos humanos; e 
III - controle da efetivação dos direitos humanos. 
Parágrafo único. Os órgãos públicos e as organizações da sociedade civil que integram o 
Sistema podem exercer funções em mais de um eixo. 

 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente-CONANDA 
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CAPÍTULO IV - DA DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
 
Art. 6º O eixo da defesa dos direitos humanos de crianças e adolescentes caracteriza-se pela 
garantia do acesso à justiça, ou seja, pelo recurso às instâncias públicas e mecanismos 
jurídicos de proteção legal dos direitos humanos, gerais e especiais, da infância e da 
adolescência, para assegurar a impositividade deles e sua exigibilidade, em concreto. 
 
Art. 7º Neste eixo, situa-se a atuação dos seguintes órgãos públicos: 
I - judiciais, especialmente as Varas da Infância e da Juventude e suas equipes 
multiprofissionais, as Varas Criminais especializadas, os Tribunais do Júri, as comissões 
judiciais de adoção, os Tribunais de Justiça, as Corregedorias Gerais de Justiça; (Redação dada 
ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CONANDA 
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  Art. 7º  ... 
 
I - público-ministeriais, especialmente as Promotorias de Justiça, os centros de apoio 
operacional, as Procuradorias de Justiça, as Procuradorias Gerais de Justiça, as Corregedorias 
Gerais do Ministério Publico; (Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 
11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
III - Defensorias Públicas, serviços de assessoramento jurídico e assistência judiciária; 
(Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
IV - Advocacia Geral da União e as Procuradorias Gerais dos Estados; (Redação dada ao 
inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
V - Polícia Civil Judiciária, inclusive a Polícia Técnica; (Redação dada ao inciso pela Resolução 
CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 

 

 

 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente-CONANDA 
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Art. 7º  ... 
 
VI - Polícia Militar; (Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 
11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
VII - Conselhos Tutelares; e (Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 
11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
VIII - Ouvidorias. (Redação dada ao inciso pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, 
DOU 12.07.2006 ) 
Parágrafo único. Igualmente, situa-se neste eixo, a atuação das entidades sociais de defesa 
de direitos humanos, incumbidas de prestar proteção jurídico-social, nos termos do art. 87, 
V do Estatuto da Criança e do Adolescente . 

 

 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

do Adolescente-CONANDA 
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CAPÍTULO V - DA PROMOCAO DOS DIREITOS HUMANOS 
 
Art. 14. O eixo estratégico da promoção dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
operacionaliza-se através do desenvolvimento da "política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente", prevista no art. 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente , que 
integra o âmbito maior da política de promoção e proteção dos direitos humanos. 
 
§ 1º Essa política especializada de promoção da efetivação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes desenvolve-se, estrategicamente, de maneira transversal e 
intersetorial, articulando todas as políticas públicas (infra-estruturantes, institucionais, 
econômicas e sociais) e integrando suas ações, em favor da garantia integral dos direitos de 
crianças e adolescentes. 
 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CONANDA 
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Art. 14 ... 

§ 2º No desenvolvimento dessa política deverão ser considerados e respeitados os 
princípios fundamentais enumerados no art. 2º e seus parágrafos desta Resolução. 
§ 3º O desenvolvimento dessa política implica: 
I - na satisfação das necessidades básicas de crianças e adolescentes pelas políticas 
públicas, como garantia de direitos humanos e ao mesmo tempo como um dever do Estado, 
da família e da sociedade; 
II - na participação da população, através de suas organizações representativas, na 
formulação e no controle das políticas públicas; (Redação dada ao inciso pela Resolução 
CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
III - na descentralização política e administrativa, cabendo a coordenação das políticas e 
edição das normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dessas políticas e 
dos respectivos programas às esferas estadual, Distrital e municipal, bem como às 
entidades sociais; e 
IV - no controle social e institucional (interno e externo) da sua implementação e 
operacionalização. 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente-CONANDA 
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Art. 15. A política de atendimento dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
operacionaliza-se através de três tipos de programas, serviços e ações públicas: 
I - serviços e programas das políticas públicas, especialmente das políticas sociais, afetos aos 
fins da política de atendimento dos direitos humanos de crianças e adolescentes; 
II - serviços e programas de execução de medidas de proteção de direitos humanos; e 
III - serviços e programas de execução de medidas socioeducativas e assemelhadas. 
 
Art. 16. As políticas públicas, especialmente as políticas sociais, assegurarão o acesso de 
todas as crianças e todos os adolescentes a seus serviços, especialmente as crianças e os 
adolescentes com seus direitos violados ou em conflito com a lei, quando afetos às 
finalidades da política de atendimento dos direitos humanos da criança e do adolescente, 
obedecidos aos princípios fundamentais elencados nos parágrafos do art. 2º desta 
Resolução. 
 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente-CONANDA 
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Art. 17. Os serviços e programas de execução de medidas específicas de proteção de direitos 
humanos têm caráter de atendimento inicial, integrado e emergencial, desenvolvendo ações 
que visem prevenir a ocorrência de ameaças e violações dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes e atender às vítimas imediatamente após a ocorrência dessas ameaças e 
violações. 
 
§ 1º Esses programas e serviços ficam à disposição dos órgãos competentes do Poder 
Judiciário e dos conselhos tutelares, para a execução de medidas específicas de proteção, 
previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente; podendo, todavia receber diretamente 
crianças e adolescentes, em caráter excepcional e de urgência, sem previa determinação da 
autoridade competente, fazendo, porém, a devida comunicação do fato a essa autoridade, 
até o segundo dia útil imediato, na forma da lei citada. (Redação dada ao parágrafo pela 
Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente-CONANDA 
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Art. 17 .... 
 
§ 2º Os programas e serviços de execução de medidas específicas de proteção de direitos 
humanos obedecerão aos parâmetros e recomendações estabelecidos pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e, complementarmente, pelos 
demais conselhos dos direitos, em nível estadual, distrital e municipal e pelos conselhos 
setoriais competentes. (Redação dada ao parágrafo pela Resolução CONANDA nº 117, de 
11.07.2006, DOU 12.07.2006 ) 
 
§ 3º Estes programas se estruturam e organizam sob a forma de um Sistema Nacional de 
Proteção de Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, regulado por normas 
operacionais básicas específicas, a serem editadas pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CONANDA. 
 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente-CONANDA 
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CAPÍTULO VI - DO CONTROLE DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 
 

Art. 21. O controle das ações públicas de promoção e defesa dos direitos humanos da 
criança e do adolescente se fará através das instâncias públicas colegiadas próprias, onde se 
assegure a paridade da participação de órgãos governamentais e de entidades sociais, tais 
como: 
I - conselhos dos direitos de crianças e adolescentes; 
II - conselhos setoriais de formulação e controle de políticas públicas; e 
III - os órgãos e os poderes de controle interno e externo definidos nos arts. 70 , 71 , 72 , 73 
, 74 e 75 da Constituição Federal . 
 
Parágrafo único. O controle social é exercido soberanamente pela sociedade civil, através 
das suas organizações e articulações representativas. 
 
Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente-CONANDA 
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Art. 22. Na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios haverá um Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, respectivamente, composto por igual número de 
representantes do governo e da sociedade civil organizada, garantindo a ampla participação 
da população, por suas organizações representativas, no processo de formulação e controle 
da política de atendimento aos direitos da criança e ao adolescente, dos seus programas, 
serviços e ações. 
 
Parágrafo único. A composição desses conselhos e a nomeação de seus membros devem 
ser estabelecidas de acordo com as Resoluções nºs 105 e 106 do CONANDA , inclusive as 
recomendações, contendo procedimentos que ofereçam todas as garantias necessárias para 
assegurar a representação pluralista de todos os segmentos da sociedade, envolvidos de 
alguma forma na promoção e proteção de direitos humanos, particularmente através de 
representações de organizações da sociedade civil, sindicatos, entidades sociais de 
atendimento a crianças e adolescentes, organizações profissionais interessadas, entidades 
representativas do pensamento científico, religioso e filosófico e outros nessa linha. 
(Redação dada ao parágrafo pela Resolução CONANDA nº 117, de 11.07.2006, DOU 
12.07.2006 )Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente-CONANDA 
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Art. 23. Os conselhos dos direitos da criança e do adolescente deverão acompanhar, avaliar e 
monitorar as ações públicas de promoção e defesa de direitos de crianças e adolescentes, 
deliberando previamente a respeito, através de normas, recomendações, orientações. 
§ 1º As deliberações dos conselhos dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito de 
suas atribuições e competências, vinculam as ações governamentais e da sociedade civil 
organizada, em respeito aos princípios constitucionais da participação popular, da prioridade 
absoluta do atendimento à criança e ao adolescente e da prevalência do interesse superior 
da criança e do adolescente, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Constatado, através dos mecanismos de controle, o descumprimento de suas 
deliberações, os conselhos dos direitos da criança e do adolescente representarão ao 
Ministério Publico para as providencias cabíveis e aos demais órgãos e entidades legitimados 
no art. 210 da Lei nº 8.069/90 para demandar em Juízo por meio do ingresso de ação 
mandamental ou ação civil pública. 

Resolução nº 113, de 19 de abril de 2006 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente-CONANDA 
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 Art. 6o  A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), com os seguintes objetivos:                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

(...) 

Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
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Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária 
entre governo e sociedade civil, são:         (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
 
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de 
assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a 
passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 
estiverem no exercício de suas atribuições.     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 
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